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DECRETO N.-1950 DE 12 nz JlJLII) D� 1871.
Transitllu aos 18 do Julho de 1871. - André

Augusto de Padua Fleury -Registrado.
(.

CIRr.ULAR.-2. OI> Seccão.- Ministcrio dos l"(e,
goeins do �lUperio.-Ri(; de Janeiro. em 26 de
Ago-to de tR71.-lIlm. e EII1l. S·.- Romeuo a

V. Et. um exemplar du Decreto Legislativo n.

1950 dõ 12 rle Julho pr ox irno pe-sado, que altera
a Lei de 23 de Outubro de t832 sobre natura
lisação,
Determinando o artigo 6. o do mesmo 'Decreto

queu'[uramento. que houverem de prestar us na

tureli-edos, pôde ser ,.leferido pelos frl'sidc>ntcs
das Provmcias, cumpre que a este�'est)dto se ob
serve 'O seguinte:

1. o Sendo o naturalisado Je religião que não

permiua juramenlo, deve-lhe ser aceita a promes
sa de que trata o art. 5. :>

2. o DI) dito juramento se lavrará na Secreta
ria da Presidcncia um rerm n em livro para ISSO es

pecialmente destinado, aberto, numerado e encer

rado.
3. o N'esse mesmo lermo serão inseridas todas

as declaracões exigidas na 2." parte do citado
art. 6. o ,'conft,rme o modelo juutn, enviando-se
a esta Secretaria] d'E-;tad I, para se p-oceder á
matricula de que trata a ullima parte do mesmo

artig», uma copia de ralla termo.
4. o N" principio do cada anno "e remellerá

lambam uma ralação nominal d')s naturali:õados
no anno nnterior.

�.:> Sómeute serão admillirllls ao dito jura
mentu, ou a pi omessa qua o substitue os natura
lisados cujas cartas de nilturalbação forem para
esse fim enviadas reLI dita S 'cretaria d' Estado.

6. o Antes de preencher-se essa furmalidade
deve ser p�go na competou te oslaçã'J fiscal d,1 Pro
vmeia o sI-1110 da carta, unico imposto a que ella
é s'ljr.ita, segunclo o ar!. 4.:> di. sobrecljl') D.�
creto.-Deus Guarde a V. Ex. - J. A. Correia
de Oliveira.

Termo de jUI·Rmeoto.
Aos." dias de da '., na

Secretaria do Governo da Pl'ovincia dil .

compare�e() F ... ( pol' si ou por' seo proeurJdor
F ... ) , natliral(sallo cidadão brasileiro pur Curta
Imperial de .. " ; e perante mim,
cm eXdcução e de conf,"rlOidade com as dispnsi
çóo;Js dns artigos 5. o e 6. o tio DL'creto n. 1950
de 12 de Julho de 1871, pre:llou juramento (ou
prllRle�Sa ) l'It: obt.:rliencin e fi lelidude á Constitu i·
ção e ás Leis dLl paiz. jurando ao mesmo lempo
I ou pro.nellendo, ) recouhecer o Brazil por sua

patria d'aquelle dia em diante; e n I mesma ocoa.
sião declarou (escrevão-se as declaraçóJs que fiz er
na conform idade da 2. '" parle dú a r ligo 6. o

E para constllr se lavrou o presen"e te rmo que
é assigna lo por mim e pel. ndturalisado, (lO qual
se faz enlrega da sua Carla.

N. B. A declaração subre a patria dC:)ve compre·
ho nder a naturalidade e nacionalidada.

José Bani(o.cio N ascentci di A.zambuja.

( I.

Autorisa o Govorno para conceder carta de natura lisa
çüo a todo o estr-rngeiro q1J� a requerer, maior do
21 annos, e tendo residido no [lrasit ou fora dCIIe-,
'em seu serviço por mais de dous annos.

Publ·icado na Secretaria de Estado dos Negocios
do Imperio, em 21 de Julho de 1871.- José Bo

ni[ario Nascentes de Azambuja, Director geral
substi loto.

A Princeze Imperial Regente, em nome do Im
perador o Senhor O. Pedro li, Ha por bem Sane
clonar e Mandar que se execute a seguinte Reso
lueão da Assembléa Geral:
Art. 1. o O Governo fica autorizado para con

ceder carta de naturall-ação li tudo o estrangeiro
maior do:H annos, que, tondo residido no Brasil
ou fora delle em seu serviç» por mais de dous :JO

nos, a requerer, declarando a intenção de conti-
nnar a residir no Brasil ou 8 servil-o depois de,
naturellsado ,

Art. 2.; O G,)verno poderá dispensar o tem-
po de rcsidencí a : .

1. o Ao casado com Br,l�i'I"ir:t :

2.:> 'AO' que possuir bens de raiz no Brazll, ou
tiver parle em algu.m estabelecimento indusrrial , Era já esperado que a opposição censu-

3. Q A� que f�r I�Vf:nlllr nu lntroducturde u� �"r.�ss'y ,�l:!r�:np..Çt\O�.40 professor de .primeiras
genero de indusvna ,1\\\�tqUlJl' ; .

_()s di- L d
'. 'o.(}unpll di} cadeira de, S4.. o Ao que se -rt:.:o�rr.-;_q(tar -por sen,s talent...llo (ln ,,,iI::: r.?::.�1.�� .: _:a' a de Campos N"o'

e leures, ou por 8'18 aptldãu proftsslbna.l em qual- v s'
L ••

quer ramo de industrja;'
U •

I I
.

'15. o Ao filho do estr-angeiro naturalisa.lo 'I1a.;-
Nada �e vem a be� nesta �ua�r� .

cido Ióra do Imperiu antes da naturaliseoão 'de seu Tudo sao preparuüvos para a eleição I

pa i.
.

Mas, a isto auribue .es.sa remoção, por
Art. 3 e Fazem prova sufficiente para 0'5 ef- qtle o predilecto .da Op�oslç.ao, longe da oc

feitos desta lei a� certi-iêes extrahídas dos livros de cupar-se no ensino prrmarro , tinha-se cou-
notas e repartições officiaes, bem como auesteções vertido em caballista, e, o que é mais, aban-
pea-adis pir qua.e.;quer autorhlades e mesmo por donava a aula por sua conta e risco, quando
pessuas dcoconctllto, . _ _.

muito queria, porque Ilando-se ew nãu estar
Ar!. 4. As c.artas de natur alisação serao isen- debaixo das vistas da autoridade superior,las de qualquer Imposto, excepto o de 25� de entendi.ique não tinha de dar satisíuccões desello ,

•

A t 5 o \ dit l
-

d
- ti seus actos, a quem lhe devia tornar conta.

r .. ISulascarasnaopoeraosorlr E d' Ietreito algum s'm quo os outurgadlJs por si, 011 por
l nganou-�e, porem, po�que o Igno ns-

pr<lcurador munid;ls de pod9res e;peciaes pre5- pe�to!' de OlslncLo cumpllo seu dever, pnr-
Icm juramentu (ali prom,ma) dll obeditincia e fide- tlClpJIlJO laes fdlus e 11 de alumnos que fra-
lidade á constituicão e á.; leis dI) paiz, j li ra nrlo ao quen tassem a <l u Ia.
mesmo temp) (

•

ou promPttendo) reconhecer u A pós delle O Sr. Dr. Inspector Gerlll , le-
I1rasil por sua patria dlll]uelle dia em Jianle. vando os faclos no conhecimento da Presi-
Arl. 6. o E�te jurampnlo pflderá sor prestado dencia, e sendo ouvid,) o Conselho Director,

per[J�te.o Go\'erno ou perante os Presiden1es. das na forma do regtllamento, deo em resultauo
ProvlOcláS.

._. .. . a remoção pelo justissimo e fundamentado
Nessa.mesma �cc�sj.ao (I l.nc.llvl'luo naturnhs�r1o Aelo, cujo c.HlIheudú seseguc.-O presiden.dec,lar�ra setls pnnc.'plos relIgIOSOS e. s�a patna; te da PI ovin' atlt3IHJendo ao que lhe repre-seecasadoOllsoltelfo,se com Brasileira ou es-

. �IU'. . ..

trangnira ; se lem filhos o quantos, de que nome, sentou 0.2: s,lppleHte ri? JUIZ �l,un�clpal
sexo, idade, re\igiii,', cstadll e naturalid,Hle. em e�erclcl(} do Terml) de S. José,. as IIlfo_r-

Cl)m estas Jecl.raçõls se formará na Secretaria ma�oes do Inspector Geral da lnst�ucçao
d,� EsLldo respectha a matricula tle todo.; os es- publIca e ao Parecer do Conselho DIrector
trang�iros naturali-sados. contra o Professor vitalicio da F'reguezia
Arl. 7. o A nat'urdlisaçã'l d1;; colonos conli- de S Pedro de Alc8ntara, João Wendhau-

nuará ., ser regularia pelo Decrelo [J. 808 t\. de 23 sen, por se ler lornado prejudicial [10 pro-
de Junho �e 18�5.

"
. " gresso da inslrucção dô4ut.dla freguezia, re-Art ..8. Sa.) revogadas a� dlSPOSlçõ s, em solve, de conformidade com o )Iembro l. o

contr�no. . .
do arligo 37 do Regulametlto da IllsLn:cçãLl

J.·aQ Alfredo Corrêa de Ohvetra, du Conselho de de 29 da Abril de 1868, remover o dito Pro ...

Sua Magllstade o Imperadtlr, Ministro e Secreta- fc:Jssor para a Fle17uc:Jzla de SJ.J João de Canl-
rio d(1 Estado dos Negocius dLl Imperio, as-

LlS Novo' _
o

sim o te:lh 1 entcndid I e (,Ica eX!Clltar. Palacio du p - :s.

Rio de Janeiro, em doze dl� 'Julho de lIlil uitoceolos Nestp. sentido expe�iio-se as ordens. mnr-
setenta a um, qtlinquall"imo da IIIdcpenuencia a canelo-se o praso de 30 dias piua entrar em
do Imperio. exercicio.

Está, portanlo, justificado o aclo da pr{\si
dencia, e mil louvores merece o EXtII. Sr.
Dr. B.lndeira de GC)lJrêa, por ler-se com

penetrado da necessidJde de urna lill I'emo·

ç'ão, fazendo-a effectiva.

Grile embora o Guarany, grilem os libe�

Desterro, 13 de Setembro de 1871-.

A remetcão wendhausen.

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.

Jolio Alfredo Correa de Oliveira.

Chanrellaria-m6r rio Imperio.- Francisco de
Pauta de Negreiros Sayão Lobato.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



Â r n o v 1 N c r r.

O Ir. Silveira Lobo: -São Oi actos dollc.
O sr, l'uconde do Rio B/'{lIIcJ ( presidente do

-colI.telho):-Eutretanto r .i um magisr-a lu que
deu sempre provas de intelligencia c ue honrrdez:
é reconhecido. por seu caracter, comi) u.u homem
digno da maior consideração ..... ,

O sr, Silocira Lobo: -Essa é a parte bi igra
phlca que V, Ex. est� fazendo: vamos nos factos.

O SI'. l'i.sconde do Rió Branco ( presiden!e do

c9nselh;,):-Não acceitou a nresidencia de Sanla
Catherine para ser instrumento de quem quer q re

fosse; é cidadão i nri.penden te até pela SUiJ Iortn
na particular: prestou-se a essi comrnis sã J pelo
desejo de servir ao seu pair,

O sr, Pumpeu:-Como IOltOS.
O sr, l'iscol1de do Rio O,.aIlCO I president« do

cOllsd/w): -NaquelllJ provinci a reina rnu lla in·

Ao meio diu houve cortejo á EfTh!ie ele S triga. O nobre senador (aliou de um cocrilho: se

'lf
�

.

informar-se, ba de saber q'l€ existem «utro
M. O Imperndor nu Pulacio da Presidencia , corrilho», sendo que as informações que alie d.!u
ao qual concerrerao 11 officiuildade de Mari· ao senado, sem duvida, de algum desses gru-nha e do Exercito, chefes das Iíepartições , poso
empreg ulas publlcos e varies cidudãos. Só O sr, Silveira Lobo;- O; partidos estão alli
não compareceu a [Um Sra. Camara Muni- ligados para cJlnbolt6F eS3C cauríidaí» que V.
cípal, que ja não apparece nesses actos ulli - Ex impu!.
cises, porque parece quI'! s.!l envergonha de O sr, Visconde do Rio Branco (pl'e�id(jll{e do
Comar O lugar de repre�enl(.)n1tl de seus mu· conseih8j:-Ha uma \aga do senadur lia provin
nictpes_ TeulaÚI) pa.::ieu.cia com esLe lembre- cia do Santa Catharina. tem do procetjl.lf·se a

te. Ima eleição: logo. celfil.:luc o n ,b··e sen Itll/r, o

'O que admir'a é est"r tão cílllldÍ!Jlto ° governo está. enpenhadtJ elO raz·)r eleg\lr 11m t:an·

didato......que provil{elmCnle niÍo é o das sY,I)-De3pertlldor, qtlC em outro lempo t,llllo C,�Il· pj)t�ias lia S. Ex.
5urava (JS faltas dos Vereadores para eons- O sr. Silveira Lobo:-Eu eslav.1 no m�u ui-
tituirem;Camara MUllicipnl. ('eito; og,.yerno é qac ni" len. (I dirt'i!".

I>orque não CiJ!la agora 1 O sr. Visconde do Ri. Branco (presidellte
.i\h:J é porque os artn,.es são rlissirlef,tes·e do GOHselho):-P,er essa mera prcsumpçà\l e pnr

libcrlle.1i cuja sei�êI hoje esltí l�gado ! ! I essa.; syl)lpalhias o nubre senador ("i l"go auteci-
A noile houve espectilculo na Theatro de' pan'lo cel'l�ur� .. sem fundamento.......

Santa Isanel, onde o Sr. Capitão ltucitJ re- O ,r. Silve·ira fJnbo:-,\pt'esenloi féJctlJs.

dtou uma tl0l}sia lHlalaga ao dia. O &r. Visconde do Rio O,..nro (presitlel\le do

i companhia de�empel1lH.tu perfeitamente -contçllzfl):- ..... e como «tua inti'tuidalh.lt) a ólU-

t
.

d I n LI r • tof'idadl1 d .. �ro,illr.ill .......a repreien açaG o I rilma - ', •.-l. O sr. Silveira Loúo:-Or•••.e V. Ex. qller
Muit� ('lrazor lem.os em recumel.ldlll-a á acorQçQa-la na carreira do� ctt:lslUandos. '"

protl!CçaO dus Calharlllcns8s ., de cUJo finor O sr. Prtsidente:-.\tlçaçâo.
IS diguil.

.

Osr. Silveira Lt)bo ..... e1�a ctlie ni<) se ,jRti-
- Por acto d" Presiue·�·:A; ,,t·IC X'llu'.':"_j_!( mide. 't" , .

de '9 do corrente, furão 1l�llI)i"�\)� por ge- r8�1� (J �r.. fisr8nde ,jo,fJ.io,.f.,., ....nc� ( presidente do

I:orptl tle c4Vul'hl'ia fliI \7.' l�. (Je S. -J'usé:: .(.r"'''' éo1fselhtJj-Sr. [A-csia,mte, o nobre st.lnador, apa-
feres Secrelario, (l I.' Sn rgcnlo da 2. <1:1 C8IB' ,z .. r de de)e�la.:. '" •

Pllnhia, Marcolino do N,lscirnenlo Ramos. O sr. S�lveU'a. Lob'J:-& mll1lo.
,

AUferes da J. "= compilttbill, o 2. o Sargen- O sr. �lScf'mde do /tUJ Br,lnco preHdente d.tJ

to d;1 mesma, Anlonil) Vlt.ira de Souza. ,conselho :.-.: .... fallou COIl� milito caIar .....

A 1,(, d 'I, ::: C ·'h· ,i o S' ' O sr. S,lve&ra �obo: -E meu natural.
eras II .LJ.. ?mpal� lil, 0, .Ir- , (J Stl. Visco,,<le do Rio Branco l plfesl'de�te dI}

genl0, Anlolll<.J Jose RoJrlgues -collsellzo): _ ..... llescre'clI a pro\tncia tio SaD�a
Catharin� no estado mai., lamelltHol, prognostl
(.Ou os maiu('c,; desastr65; e Dili quer quo lhe
res,ponda T
0,;1', Silveira Lqbo:-Teuho muito gusto, em

nuvir li V. Ex,; peço, porém, [1lJrmi,são para
'101m 011 outro i parte.

(J sr. Vi.sconde do /lia 8rrznrl) "fJm�siàente do

c9llselh9l� - I)ual é o candidalo a quo V. Ex,
al4udju tlintas vezo., 1

O sr. LfJJ(;a,rias:- Ora, qllal é ... V. Ex. diga.
() sr. Sih'-eira LOBO: - E' tão innncenle nisso.
O sr. "iscoltde do Rio Branco (pre;idenle do

'clllueláo):- Por eslfH :ipartes já o senarla vI,) que
o nOBre !'8natior altulle a algum eanJidato ...

O sr. Pompeo;- Official. ,

O O ,,.. lJisconde do li ia O;·al1l'o(p"t$l<lel1.le do

íOllsellto): - ... muito natural, pola provincia de
Sanla Catltarina
O,sr.Zacarins:-Os oulros ião sobre-naluraes.
O sr. m;collde do Rio Br(1l.c� i}U'I;sidenle do

con,elho)-: Se o nobre �enlldor alludio a algum
c;tnuidato, quo tem titulu� á oleição do Santa Cu
thsrina.

O sr. Sih'l'ira Lobo! - V. Ex. respondorá
pelo '1gue qlle se derramar.

O sr. Souza FI"IIua: - Sã I reCllmm �nllaçõo� ..
O sr. vi�c'mde do Ri!) Oraac') (presidente do

cOIl,�lho) " qU!! é fllh,) dessa r,rovinci�, que Q re

prl1seiltanle <klla ...
O sr. Z·,ctJI'i(u:.- 1h ! •.. Já sabr-•.•
O sr. Silveirll L'1bo :-Candillatllra omcial.., á

Luiz Napoleão. -

O Sf'l. visconde do Ilio BrlJnco (prssidante d:J
COII elho): - Já se "A que e�tou auevitlhal1lh o

ponsamtlnlo .jos n·,bres senadorc�.
Ou. Silveira Lopo:- Já se vê que está caba·

lanJo desta t, ibuna.
O sr. vilconde do Uio lIra"c') (presidente dQ

con�l'lho):- Se astl\s l'alsHas imp'lrtam caballür
OI (,.vor (Ie algum candirlato.,.

O ,r. Silveira Lobo: - EaU caballando ; eu o

denuncio como cabaH"lil.

raes: é o mesmo que chover no molhado,
porque 8 justiça tia ,remoção está nos Iun
damentus do respectivo acto ,

Nada mais é necessario dizer para defen
der a Presidencia dess« injusta arguição.

Nesta s6 existe uma pura declamação.
--m�.---

mOTICIARI·O.
-_,......._---

Feslejo de 7 de Setembro.

TR \�SCRIPÇÀ().

PROFERIDO �n SE�."DO EU SES
SÃO DE \la DE ilGOS'I'O PELO
SIl. PIlE!iIOE�'I'I� DD CO�-

8ELUO,

O Sr. "i8con,le .10 Rio B.·auco (pi'e
sidente do ronsrlho): -Sr. pre,ideule, eu Cf II ize
ra conversar com os meus collegas, e colher
mai� alglilT.as inf'JfmaçOcs, al�lll d., que me oc·

Cúrre nes11' 1D0mllnlo , para poder re,iPondcr 110

t1iscllrso do nobre senador. N,lo me opporia,
nem rqe oponho ao scu requerimonto: o qu� �Iào
pos;o é deixar que 'p�.�em S(·1I1 clJntestaçào,. ilIO
da que inc(lmpl�ta, JUIZ IS de certo trml'r.lrlOJ e

injuslos quo () neJbro scn,ldllr acaba de ennun

ciar.
O Sr. Silveira Lobo�-São os da província iR-

teira.
O Sr. l'i conde do Rio lJI'Wl'·O. [p"esid'nfe do

cOllsl'lko):-Semprc que o nobre �enilflor falia.

sempre que censurll, em nilme uos mteresses pu
blicos, a opinião publicil� a maioriil di! Ilação e�

lá cum elle !
O Sr, Silvei/'{( Lúbo:-V. Ev lambe'u diz O

mesmo, rundadtl em �Ila mllioria arlilidal.
O 51'. Visconde do /lia Branco ( presidente do

conselhol:-�Jas eslas aHugaçõas não Pldem a

proveitar á causa que o nebro senador sustenta:

Ó oeoos5arl0 que elle pfG\'e o que IIssev(:rou ao

�t'nrldo. O nobre senador clJn,idertlu o president\!
da pru\ineia de Santa Catliurina CllmG um ho
mem inhllbil, até ignorante de direíto,

O sr. ZaCfll'l\IS:-N.io s"t.. •..mu, emIi01 .....

uvu n 1,;,

O sr, Vi,<COIllJ elo Rio B;'anc) (p,.eú.lmle do
c')ns 1"0':- ... e:ttl"o mbe S.HI:j lor , no quo
disse, CJb 1I"u tanbc:u en fa'"r d e outro; can Ii
datlls.

O sr, lrtc'Lri'J,s : - V. E"(, é govorn e.
(l sr. Siloeira Lobo. - V. Ex, é governo : po

de usar ri I f ,rçil.
O SI'. uiscm Le dJ Ri» Ilr.inc , ipresii ente do

c.)Il�elh?) : - Sr. presi.Ienta, ou n-ill r is so estar
por u"tai th�oria.;: se o n ibru sen rd ir tl··1I d'J'e
res, e pó le dizer o q 10 Ih 1 parecer , o mi n is: ro es
lá t.nnb 110 -io seu direito. II" seu dcv •.II', qum lo
OPPÕ} a accusaçõ :s taes, q!.l1. p:l. m�1I0:i, SEio avi
d-ntemente eng :ra 115, o reclu m . d J q ItJ n ão se
articulem 38m q 16 se exhibHJ1 a; pruva: que as

just ifique: ....
O sr, Silceu:« Lobo; - Van:os MS Iacto i q ue

eu declinei.
Os,'. viicmde ilo Ri;} O(ar�r;o (pr,!&id'nt� do

con.�8Iho): - Se c IIn ,�tT lit,), (!O'O' crei I. 1), 1\1'

bres sen l'lorei alludem à c m-lidatura dI) cidad ã

o

a q-rern acab , de referir-me, o sen ..d I reconhece d
pri-sri, fi te as-a candidatu-a não precisada; meios
qUI! o n.rbre s')na,l,r suppõ : estar elllprogJoflo o

presidente ri I provincla,
O sr. Süinir-: L?b1 : - Nem cu f,dlei ,IQ tod IS;

p.r eleml,l'l, a rem I,S;I cI,1 cmh 'n ,ira •.•
O sr. 'lJiscon'le do Rio O,'/mco (presideHl,e do

conselho):- O g'lve'·n,) n�, allt ,ri'du, nl�1l1 aulo
risa lIonh 1111 lUeio \'ittl,mlo. não telU, IlJill llllor ter
iog'lrencia alguma n" plvittt e!tliloral; I) e1 PI'6Ii l'}Il
tu ,Ia provi nCI a é i lI�a paz de com lnt!'lr tae; ox

ceSS:ls. Niia s�r� iostru·u :nttl ,ia Ull' nJIll ,I(i ou
tro,; ha de cumprir o l!l;U J.!v,�r, e faz!}r resp!itar
I lei .

O sr. Silu�irll Lobo: - PArllão, e o acto in
fringiu·le, a loi, q:J'l cilf:'i? I� Oi d j,;l.lC:'l 'nell tos 1
E ai elCUr,ÕlJ5 dt) cheítl lle p ,Iieia? E a canh'l
neira !

V sr. vilcollde do Rio BrtJnco (pr 'sidenle �o
conlelho):- Sr. presidente, é preLislI o«vir a ou

\ra parte .

O sr. Silveira L?b1: - Oaqui até lL,. V. Er.
qlie é;J outra parte, iii tOlDOU 3 si a dA"M �tJ can
dlJat" •

O sr. vtsconde do Rill Dr IIlCO (pl'e�idet,t. elo
comelJ�o): - l'{ào lenho n"lir;ia desse.; IIllJViml)llLO&
belllcos,.. �

;

O sr. Silveira Loba :- Que roi flZ�r .lIi a ca

nhoneira 1
O sr. visconde do Rio Brallco (presrdenté do

conselho: -, .. Santa C·ltharina à o contr" d� uma

estação naval. E' necessario ouvir ti prllsidente dI!
provincia; 6stejil cario o nobro sona�Jr que elle ha
dt.l dar resposl a!.

O sr. lacl/rias : - V. Ex. jA sabe disso?
O �r. visc ,nde dt) Rio Brallco (presidenle do

cOllselh .): - Sei, porque tenbll cOlllian';i1 nu sel1

caracter, no seu a,pirilo de jtlSliçll, o Ilo'que ell!'!
f.abo que a politicil d" governo nã,) c violenlar elei
çõu�.

O sr. PtI1npe .;- N:io ubstante, ..
O sr. visconde d I Ri\) Branco (presidelltt dI

consel/,'j): - Oemais. todos recouhecom qut) o

candidalo a que o nobre senador se ref<!riu. para
sei' elfJito pela soa província, não precisa ue �io
lencl.ls, pOf(IJue sua candidatura à nalur ;11; lião

precisa da in(1l!(lnci'l do governo, e monos do em

prego de meios illegaes
O sr. Silveira Lobo:- Então para que 0S

destaca rnentos ?
O S1'. Zacarias;- A candidatura do Sr. Nebi.

a5, pela provin ia de S. Paulo, era tambem nCltu

ral, a elltrJ)tanlo estamos vendo o que lhe acon

teceu.
O S1', Fiql.wint ele JJ !llo: -O Sr. N,'biél; era

contra a elUancilHç;io do e'itad" stlnil, pela qua I
se ilronuncirl i:I maioria da provincia.

,

O sr'. Viscmd} do Rio Btrcnco (]JI'esidrJ1te do

conselho): -Sr. presidenle, ahi '·elll a eleiçà • do
Sr. Nebia�. peLI provincia ue 5, Paulo; o o no

bre seilatlor e5tá persll"Jj,lo qllO l!Ollve influen
cia do presíd mle datluella W.I\'liicia c .nl ra o Sr.

Nebia.;, o a favor ele outru candidato 1 InCHlno
se bem. e verá que não bnuve.
9 $'f. Zllcharias: -O Sr. Nebia:l ficou á mar

gelU .

O sr. Viscoltde do Rio lJr(H�O (pre;b,l"lt� do
conselhol:-.\ eleição correu pur Clnl;! <105 par
tidQ"; o presidente d. pro,incia não t�Ya a menor

parte nella, 110m na excl usà? do Sr Nebias, nem
na ínclusã,) de oulros can Il1lal.'$.

Ums". Se'ladJI':-E' C'lm effeilo, um rar(1cler

muilo re.;peitavlll, um h Ime,n lOilito moderado.
O sr. Silveira, Lobo:-F.' o h 'mellí mais im

portante do partido e.,nservador de S, Paulo, e

de mais influencia.
O sr. Viscon.de dJ Uio Bral1ClI \ pl'csiq,ente da
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conselho):-Eu C-,fgr) da ouvir 05 elogios que os

nobres senadores estão tnbutando ao Sr. conse

lheiro Nebias .....
O 87'. Silveira Lobo: -Eu sempre tributei: ó

um caracter milito respeitavel,
O sr, Visconde do Rio Branco (presidentfl do

conselho' :- ...•.ma. o que nã" PI)SSO a.lrnittir é
que o nobre senador concilia qne o mallogro da
eleição d« Sr. Nebias (que correu p rr esforços de
outros amigos, porque creio que elle me-mo por
si não pôde ou não quiz Iazer esfurç», aate; a

principio disse que não éra can lidato}, deve ser

attrrhuido alI presi.lcate da província ou ao go
rern•.

Ficamos inteiramente estranhos � essa luta, e

o governo deu o exemplo e a flro�a de que deso
jau que a eleição fossa inteiramente lirre, de
que sobre elle nii'! pesasse nnrn ii m sis simples
presumpçãu do Influencia indébita, q Iiludn o no

bre ministro da marinha, que tem idade para ser

senador, e cuja candidat ura era natural pela pro
"filleia, não foi candidato e declarou a seu. ami
g09, e ao publico em geral, que o não era.

Mas vamos ii pruvincia de S rma C'Itharina.
que é o objecto tio requerimento do nobre sena

dor. Eu não creio. Sr. presidente, que essas in(or
maCÕIH dadas a S. EI ..... ,

Ó sr. Silveira Lobo: - São a:;to; offil:iaas, já
publ icados.

O sr. Visconde do Rio Branco ( pl'csidlJllte do
con'elho):- .•.. sf'jam euctas. Se marchou al
gum de:;tacamento, dC"fe ter sido por motivo de
serviço publico.

O sr. Silveira Lobo: -Dizem alli qtlP. é para
destroçar .), bugres, e a lodo o mundo que não
pertencer ao governo.

O sr. Vi,conde do Ri,} Branco ( presidentr. ao
conselho): -Então o que quer o RlJbre scn Idor 1
Que quand,. houver eleiçàll...••

O ,r. SilveÍf"a Lilb,,:-Haj� bugrfH.
O 5r. Visconde dJ Rio Branco (presidwle do

conselh ')•...•0 .ertiço militar 011 dt' seguriwç'l
publica seja obslado completamente 1 -

Osr.Zacarias:-V. Ex. tomesllas iufurma
çõ rs, e proc�dl) em rrira.

O,sr. ViscoMlie elo Ri,) Branctl (1)residenle do
comelho):-Eu estou procedendo em regra.

O sr. Zacaria.�: -:'i,lO e·tei, n:i".
O sr. VilC(Jn(le du Rio IJra1lro (presidente do

conselh,,):-Não posso d priori jurar nas infur
mações do nobro senlldor .•...

O Ir. Silveira Lflbo: -Nem póue contestar, só
por boa vffDtada, ou partidariu.

O sr. V�c,lIl(le dI /lio Brane' (presid·�nl8 dJ
conselh,,):- .•.. porque pllrtem da origem sus

peita.
Osr. Silv.iraL'lb,:-Ássim como as de V.

Ex.
.

O sr. Viw·l11de d'l Rio Brll/IC,I (presidente du
clmselh I): -Eu, portanto. () lJue flstOU Illl)'ftrôn·
do é que o nflbre �enlld,lr não exibiu prova ô11gu·
ma das graves impataçií 1<; q\lt! fez ati prc:iidl:!nte
da prolinr.ia o .10 mini'tterio. Fallou-nos em mo

vimento de trtlpa, mas que m')viwentfl é e;te ?
Qual (I mr,tivlI ?
Osr. Silveú'aLobo:-E' afra'lueza dllg,l\'er·

no que o obriga a e�se movimento. -Coutinúa.

Rio de .Janeiro.

A.nalyse e eDnll.lentari. m·itieo da
prol'Oait" do go-verllo iruperial áliJ
ea.naros legi&latlvas sobre u ele
mento servil, por UIlI ,ua;;iliJtrtido.

lColltilluação do n. 61).

.

A isenção de direitos, emolumentos e clespezas
e um grilnde favor, que a lei dá �s alCorrias. ,\ isen
ção.dos direitos db lransmis;,ào já tinha �ido con

cl'dld� pela lei de 28 tle J unho de t 870 para as

a�forrras. c?oceJidas sem cl.lUsula pe.las CtJrpora
çoe.5 religIosas ao� seus escravos, e já não li aqui
maiS do que uma IIUlpliaç';o desta displlsição;
mas se Das suas pai ,vras somente se cont6m a

_concessão das quantias que deveria·1I ser pagas
aos coCres publh'os, parece que tambem se deveria
ordenar, que nenhuns slllarios rel''lbI1SSem os ta
belliãe. peJ,is escripluras por elles Ceitas em favor
da I�be�dade. Em assumptu, em �ue o estado (tlZ
sacnficlO!!, afilll d. :lrrilOCllr o cancro da escra,i
dão que corroe IS entranha!> da sociedade, é j'Jsto
que esses (UO�cionarios lambem ontrem cOm o seu
('bulo, dispensando os s41larios que lhos perten.
cem.

A prohibiçio de separar 05 cortiuges, 9 os filhos
menores de 12 IIUIIOi dI) pai ou mii, oa, do quo

trata de alieneção ou transmissão de escravos, é
de summa justiça; e para ,) provar sobrar-ncs.ha
lembrar as palavras d I parecer da co", 'nissão de
justiça ci,q da carnara dos deputados de 18 de Ju
nho de 1860.

« A co nmissão entende que é um triste e dolo
roso espectáculo ver •... , .que ,,!j.tm snparad is en

tes que pelos laços d.r naturez a , das leis, da e,h
crçao e da gratidão deviam e queriam viver jun
tos, desconhecendo-se os senürmnt»: !!Bis ini
mos do coração humano. que 1:;0 Di Iun í

rrn lotos
naturaes e legaes da Iarnilis.»

E.;t� diipll-;ição t unb im nã ) é nova. por.i1 est ar

cunsagradn pelo art. 2 e" U I lei n. t69�:la 15 de
Seternb-o de 1869: o-§§1. � e B. � da prl1p'lsta
do g.rvernn somente y,!m alto ',1 r: I. c a i,1 ade
que eSia lei elevava até 15 aunos e estender: �. �

ess I disposição til' indissulublli-lade di Iernil ia no

cavo, em 1 UI! a di'i-l,' d IS b -ns nos j uizos [nini
li e erciscuude ou communi dividl!'ldo [herdeira:
ou socius ) não comportar II relln;;it) -Ie una faml
lia, e nenhu.n desses iuteresssd li prefer ir con ser

val-a sob o seu dominio, para determinar que a

f,u.ilia ,!'ja '6nditla, e o Sl'1I prol rcto rltcallo.
C'''''lIgrada assim a cxistellci.l da f,,;nili I, um1\

dJS gran,jes bHes lia soc:e,la,le, ,!)ve-StJ t"duia
enttwi.�r flUC a Y'!1l 1.1 nrd:!lIa Ia p ,II) § 8. � nao
tel:l lugar qllilnd, h 'uv,�r I1lh 15 llIaillrc!! di! 12
anilaS, pJrqu6 sO'n�nt\l os m H)ures UtlVl!tn seguir
a sorte de SfltlS pai;. c()'no p�lo § 7. � as,im se

detorlDin I para quall)lIor CIl;O d,) alien Jção ou
tr.ln.;rui,;são dt.! es\:ravos. C'lllvenci,Jo, dt.! q12e es

teóop!n,amentot!.:J pr.JI'Hta. Jl1'e:tl-rnl q'19
para maior clareza de,ia o S 8.;:) tbi lt1 r de ler
essa numeraç';o para Caz·,r só·n !Oto plrte dt) S 7. c

A Jisposiçã'l ,lo § 9. � d) art. í· � talnb!m
não vem alterar o qU! a juri�prudencia já 101.
cuncagrddo g lralllltlntl', p'lr ql)tJ t�m-se entendi·
,III, que urna Vez cOllccdida a IibJrd"de ao escra·

V:,, entrtlu elle n I �IIZI d.; ,lireito; do cid1(J.io
brali leiro, e o3hfSÓ,ncnte pó lo sorfror pardi! ou

�u,pell-iio nos caz)� marca,I!):; Jl�lu;i arts. 7. � e
8. � da constituiçãu du Imperio.

Embora SJ tenha allog Ido. quo a revogaç;!o !Ia
lib�rdada é permittiu,\ pela ordenilç�u (!u li v. 4. c
til. 63, os triblJnaes teiO entolldld I qll� e';5a urde
naçao, oitá implicitamento r\l,·ngJdd p Ir lei s ,P'}
rio r con'titlltiva d,) E5t Ilh e garantidora d<ls di
reito. eivise ptlliticos <.I" d·lldjo, t.;!m cujo IIII111C
ro está o lib�rlo, t:hamadu p'lr ella a folar nls

eleiçõ:!.i primarias, e allto ptJ! IS leis ordinarias a
todos os empreglls da 50r:i�d ,tie com ex 'cpçiltl do�
de eltlit"r, d'!pltad'J geral e provinciJI, e senadur
d() imrerio. R-se parllgraphú plldia portanto ser

omittidu sem inCllRyeniente, servindo apuRU de
demonstrar' que objectos atlen(la a SOIiClludo du
legislador.

ArL. 5. o Serlo sujeitas á inspecção 1105
jllizes de orphaos �s iociedalJ(!s de elnanci
puçlio já organizadu'!, e que de futuro se or

ganizarem.
P,lragrapho unico. As ditas socielLld�s te·

rào privilegio sobre os sifviço:i uos escraVQS

q lIe li bert:Jre:n, para indolll uisação do pr eço
da compra.

A disrt0,içãu da primeira parte de,te artigo é
cons('quencia logica do que já se haçia determi
nado pelo § 3. o do artigo anteced�nte, qu;tnto a

ficar dl'.pelld�nte da 8pprovaçiio do juiz tle orphiios
o contracto do pre,taç:IO de (uturus �erviços P,lfil
o escravo obter sua I iberdade; na !egunda parte,
porem, parece-me que d� ·se lacuna, quanto ao

trmpl) que deve ser,ir o e,;cr .. vo emancipain pe
!.'Iii sociedades de emancipação para indemnizar o

preço da compra. C('!m effei\o os escraVllS cum·

prad,s por esLas sociedades, a começar da data
da lei, ou sã t: mOllore� d� 2 t annos, ou são maio
res. N;I primoira hypfllhtlse ellas se conftlotlern
COIll as sociedllde:; de tratamento, e enlão não po·
dem ter mais direito du que a., ditH· sociedades,
e de'em porlanto estar sujeita_; á� mesmas obriga·
ções na fôrma determinalla p"lo art. I. c § t. c
da propostd; na segunda hypolhese estão igll�la
da,; ao particular, qUll pelú escrafO "fforece a jus
t� indemnisaçà'l de seu valor, e portanto sÓmeole
podem ter direito aos serviços do lil)crtado por es
paço dtl sote annos. Cumpre preven:r esta lacuna
pari e,ictdr fllcturas questões, e oeste caso ba;ta
ria tal,ez roferir-se nú fim do ultimo periotlo do
IIrtigl) aos §§ 1. � do art. 2. c e § 3, o do art.
4.. c COIlJO ti fazia mais previdentemente o art.
2 c § 2. Q do prnjelltu da commis:ião da cama

ri dos Sr3. doputado5.

A PEDIDO.

Sr. Redaclor.

�·\o -urprehan.lsu a ning p n q'H! o Sr.
B rch Ire! B. 11. C >11) li,1. Ju iz .\1 i iicip II d,�
Lrges, vic-se pJII R�:7m�rrl.ç/,) .l ir li n -le s
tU?rilitlo IniJj) e vil Il.tlnrij)l) r I J r li p 1-

blicudo ni seu cone utu 11> i iru rl sohre o

inventario II.} )1111)01 I>,é Pur iir : Lirn i e
SU;I mulher. Feliz n .nte r) '),'. B' I i h : não
pó II) contestar a ver.l r le.

O q'J(l, P iren é f ti n, t:) C '1;t I ti) dilo
inventario. é dizer S ..\h. q te (mio dados nc,

legitimlll)h'!d:t,., 1')rfi'i).H ol)jerlH ele
que trauni o rutic,!i'll., 'IiI $q l81'�i'ludo
porem se 11 'l?Jl"Il fj .. L;'I /t'" It ·l t la !di 11' do
dito herdeiro (IM lo ellc ,l) ll};'Wtl' IH, O" •

t,.a� (I exced�llle.
I s lo é unI f.1:" i J ,I I J i II 111 I i li, P ') � I 13 I"

Juloscoll:itilocnlrario. 0'311Itl); u Sr.
Br,lulio a provar o tI'lJ aV.lnçotl.

. (_)_; feittl3 de;to B Ich.art!1 f{lllll h Juiz 'lu·
II1ctp31 do ..;tt) Ttlr O) ,I·.} S. Frilaci.;c I, :3ã) l.iO
cOlho�id)5 filiO p Ir.I Illle; i II V l�l'n H o tl�3-
lemunhoduSr. Dr. \11'\1,,1 II ... S:lva \'Il
fr,l. o qlJal C')ffi) OJpula lo PI',Jvinci,,1 em
18690saCCIISI)!lnl .\..;;ell)l�t, ,11'11) em
resultlJt) S'lr S �L;. prJ�es.;\(j,) e rJSpln ,a·
bilis:ldo, d� c�ljl) proce�§o Sel S Ifuu, porqll!J
o digllo T,·nento C.,rone! Francisco da C03ta
Pal·eira e outros c >nsBrvadl)r�5 FI'a!1cisctl
nos a CJll �:n ag 1r,I Ilepriln). l!te 5 �rvir;10 dd
p'ldrinh IS a p!dido dd pClS�Oil devJ 1.1, f};IO
pro:lIctteu não voltar S. �I�. plrJ S. Francis
CI) Cl)IIIO lIã() V,)(t1)11.

PorlanLL\ não po1e:no! deixar de desafi
ar o Sr. 1J:'alllio 11 IJIIO provo com docu man
tos (I üilO tle que -6 10 1ntira o qU!lnlo disse
o hordtliro Porfirio em sua carta ja publiea
da - puis nãu é�. Mc. acreditado em sua

siml>les negativa, p1r'I'le o faclo foi publico,
e cOllfun liramos a fltlta d� pond()l1or , a pre
sonlando a certidão do in\'entario, por onde
so prova fJII� aquelles bens não farão lança
dos na legitima cio hardBiro Porfirio, como
diz o Sr. Braulio, d� gloriosa memoria para
o inft!liz tl!rmO de S. Frallcisco.

E o que dirá agora o Sr. ))1'. Uc\fra ?
O Sr. Braulio hoje é lIberal: ler -se-lu re

generado Sr. Dr, ?

Quediz? Eim 1
Não seria verJ'Il,Jirtl li sua acc:Jstlcii) SI)

brtl o procl.!dimento q1le leve o Sr. Uraulio
no inventario de Bmto BudaI? R�iiponJa Sr.
Dr. Mafra.

De-n os LI Stl a palavra, porque q lIere mos
chamar a nllenção do Sr. 8rüulio ptlra o

parecer da commissão dt! justiça civil c cri
minal da Assembléa, publicado nll flef)cne
feiÇão, em outra epocha(quanlo o Sr, 13rau
lio se dizia cOl1servador ou L�m�gllista), o

qLl�d foi confeccionadtl, p·�lo rnesmJ Sr. Dr.
�Iafra, Rtlvd. P. Cl:lnha, l)uJrLe Schutel, em
((so disse-que o procedimento do Sr.8rau
lia n0 inventurio dtl B�nto BLHlu! era crimi
noso,

POllemosgaranlirque o Sr. Bralllio faltou
ti verdade dizendo que os orft\os !li h"s dtl Pe
reira Lima !lá tinhão um. tio, o qual e conheci
do pordel/lente, pois exislem os tios dos orfã
os pelo lado materno, Joaquim José dos Pas
sos, .JOão José uos Pass')s e Francisco José
dos Passos e pelu lado paterno Agoslinho Jo�
sé Pereira Lima, todos homens conceituados
e muito conhecid05 nesta cidade. além de
outros parentes de ambos os lados.

E' pcssimo, pois não ter pudor para es

crever essa falsidade, e tanta sandice.
Pela copia do inventario q. Aqui se diz ler

sido remcltida ao Ex.m Sr. presidente da pro
vincia, bem Sf; conhecerá que qllanto disse
no meu primeiro artigo é verdadeiro.
Sustento, pois, a verdade e desminlo o Sr.

Braulio,que chegou a medir aos mais por si.
Creio, Sr. Hcdaclor, que ° Sr. Braulio q

(Conlinita.)

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



A P R O V 1 N c i s.

-

'fIegro nas côres e negro no modo de Iallar dos
hrancos; e portanto a melhor resposta é envi
·a-Io aos seus,' iguaes ,

S. Francisco 28 de Agosto de t 871.

Um do povo.

Jlo parti,lo liberal.

Foi ou não foi alijado o nome do Coronel
Manoel da Gama d' Eca?

E o recormuenda do' dos Srs. Zacarias c

Ahirn, entrou ou não entrou ?

Que dil o Dr. Pitanga?
Qüe fallern os companhelros. .' , I I

A P1'ovincia está ahi :

Elia apreciará os factos, quese tem passado,
em tempo competente.

Não é assim?
Oue politiçóes ! QIJ� politiçôes ! Que rígidos
J
.,'

'I'ue pnncipios ,.

A bemuntio Saumaz .

o Ub$crvador.
. '

Pedimos ao Sr. fiscn 1 deste districto, qu-e
'lance suas vistas benevolas para o pedaço
da rua dI) Brigadeiro Biuencourt (antigo Cor
tume. )
Ahi, Iodas as noites despeja-se porção de

meterias fecaes , o que impussibilita aus

moradores d'aquetle lugar e chegarem MS

janellas. Estamos convictos que o Sr. ãsca I
não tem sido informado dest« abuso.
Por isso, nós, os moradores daquella 'rUR

rogamos encarecídarnente ao mesmo Sr. fis
cal que dê providencias no sentido de melhe
raresse estado de cousas.

A'guns moradores.

Desterro, 12 deSetembro de 2871.

Variedade.

Regenera�o.

Tem onze Zettras .

Qutll dos seus redactores quererá para si
tão importante papel?

Nenhum. por certo.
O Sr. Crespo? �ào. O'Sr. Dr. Schutel?

Não. Os colleboradores ? lambem, não.
Pois então meus sen hores seja apropria

Regeneração as -onte lrtlrtls- de todos os

seus redactores e collaborudores. AgrauII
lhes!

Sim, sim; pois eu digo
"

Não. não.
",

EDITi\L.

De ordem de S, Ex. o Sr. presidente do
província faço publico, pala conhecimento
dos interessados, o que consta do edital se

guinte:

O cidadão Luiz �!artins Collaço, jllÍ7 ml:nici
pai e d� orphãos, primeiro sllpplenle em

e'Xercicio na villa de N, S. da Piedade do
Tubarilo e seu lermo, & &.

Faço publico para conhecimento de lodos
os interessados que se acha aberto o concur

SO aos otlicios de làbellii1n lh.> publico judici
al e notas, escrivãe lle copeltas e resíduos 'e

execuções clveis, e 110 de escl ivão de ·orphEi
os e auzente<;. creados pelo artigo !� da lei
provincial n. 635 de 27 de Mil io de i 870,
por tanto convido a todos os pretendefltes ô

ilpresentarem Ia seus reC]_llerimelllos, COtn-'

nuu " \"

petentemenle instruidos, no praso de sessen

ta dias, observando-se o disposto nos decre
tos ns. 917 de 30 de Agosto de 1S5t e .t668
de IS de Janeiro do corrente anno. E para
constar mandei lavrar o presente, que será
publicado pela imprensa e affixado nos lu

�ares mais publicos deste municipio. Dano e

passado sob minha assignaLura e corno valha
sem sello ex-causa que serve neste juizo e

corre aos dezesseis de Agosto de 1871. i eu

Antonio Morques da Silva, escrivão inlerino

que o escrevi. - V. S. S. Ex cauza Luiz
Martins Collaço ,

Secretaria do Governo da Provincia de
Santu Catharina, em 11 de Setembro de 1871.

o secretario in teri no

Joêo Jo,é de Rosas Ribeiro de Almeida.

A N N UNe .I O S.

Aviso.

Faço publico pa�a conhecimento de quem
convier. que fUI nomeado procurador,
n'osta Província, da Companhia de Seguros
mal ttimos ·c Probidade ») de Buenos Ayres, e

que a mesma não reconhecerà liqnidação de
avarias ou qualquer negocio. em que como
procurador não lenha <ÍJllenindo.

,

'Desterro, 50 de A.gosto de 187 t.

A nlOftlo Maria 1snal'di

8 RUA DOIJ'IVRA'IENTO. S
�

"'eha-8Ie 'á venda ne.ta eaza o. ge
n·ero••e�lItote8:·

'De Havana marca Punche.
mtos ·Coabas.
Ditos Londres de Côrte.
Ditos Flôr '(em caixas de 50).
Ditos do Hamburgo de diversas qualidades.
Ditos da Bclhia, marca Senadores.
Ditos naeionaes, Conchas.
J)ito� Conchn-flôr.
Ditos meia Ilegalia.
Dilos Londres.
Ditos Begalia Imperial.
Ditos de Canella. ,

CIGA·R'R O S.'

I.

Dt3 composição e ,le K,�rosene (de côres.)

Da Havana e de outras qualidades.

CB4.PEOS.
Para homens, Snr." e meninos, de diversas

qualidades e gostos.
.

- ParaKetosene modernos e de lux,o.

fi bjeclos para escriplorio.
Papel de liversas 'lualidaJes.
Tmteiros.
Peu!ls de aço.
Lapis. Lac e. c

Verdadeira tinta v iulettt. ,

En,�lopes para Cllsamento.
.

Di lns opacos de di verses q llultdades
Ulil nhos.

.0

VELLAS.

• r

• I

, r

- ,
,

e ta-

MIUDEZAS�
Abotoaduras para punhos e colletes.
Brinquedos para criancas.
Brincos, perfumarias."
E outros muitos objestos que se vendem a

preço commodo.

'11

L,argo do Palado, n. 2'.

________________________�_____o .

."

Vende-se
tres moradas de casas, sendo '2 na rua do 8ri g i
doiro Bittencurt numeres 28 e 30. e uma na rUI! da
Cerioca n. c 8 ; para iuforrnacões dirija-se a Jo ão
Ribeiro Marque5, 011 typographia deste Jornal.

II casa n. o 40 ela Travessa do Campo do
Manejo, com excellentes commodos e 11m bom
quintal. e também um terreno contiguo, len
do uma frente de casa levantada. P"'8 tratar
na mesma casa •

'. Aluga-se
Uma casa na rua do Livramento n. 27,

trata-se na mesma rua n. 08
Jcu;é Amumio Lança Marques.

Semente. de "'ertall�. :

Recebeu -se pelo ultimo paquete da Euro
pa, um sortimento milito variado se vende
na caza da rua do Principe n. o 27.
Rabanetes- Senscras - Nübo -Couve

e varias outras sementes - "Como lambem

�ma.linda colecçãode flores e, "r,busto� �ara
jardins,a preços muito baratos e Cilmehas de
diff....rentes qualidades ; dhalias variadas
e flôres em potes.

Farinha de trjgo� r"

Marcas Codorus, Hilxllll de superior qua
idade, míddle Branche por commodos pre
Ç:IS, rua do Príncipe n � 72,' o armazém

achase aberto das 9 hor-as da manha- ás 2 da'
a tarde � dias uteis.

c. N. Pires,
,
-

Veolle-8Ie feno de capim a 1�OOO rs. a arroba
na rua Formosa chácara contigua a do Snr . Rama
bo.

o Novo Mundo

PEIUODlCO ILLUSTRADO DO PRO

GRESSO DA IDA DE

Propõe-se em geral: A registrar �I}!da p.

concisameute, pela letra e pelo desenhd, Be

principaes evoluções da _Era, .

A expor e a tratar mais ao comprido as ma

ü importantes questões do dia, especialmente
as que tocao aos intereses dt: ambus as Ame-

,

I
-

ricas. '

Publica-se mensalmente em �ew-York á

.sabida d.o roquetE! regular da linha do Rio
de .Jánei roo
'Ássigndtura, por seis mezes, pagà a�jí\n

tada !)�()OO;por l{m nnno 1p:t1>OOO. Asslgna
_se em caza U0 agente nesLa cidade, C J. Wat
soo.

,
I ,

Rua do Principe�. 9�

Typ' do .Jornal a Clprovlncia."

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


